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PORTARIA Nº 363/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública VANESSA ROSA, 10 (dez) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018, para serem gozadas a partir de 

27/05/2019 a 05/06/2019, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 06 de Junho de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 21 de Maio de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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PORTARIA Nº 364/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública MARIA ELIZABETE ARTIGAS, Licença Especial 

pelo período de três (03) meses, referente ao período aquisitivo do exercício de 02/07/2010 a 

02/07/2015, para serem usufruídas a partir de 08/05/2019 a 05/08/2019 em conformidade com o 

Artigo 108 da Lei Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 19 de Agosto de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 21 de Maio de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                
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Pregão Nº 39/2017 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 58/2017 

 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
108/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MAÕ DE OBRA DE CORTE DE PEDRAS E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA PARA SUPRIR 
AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE PALMITAL DURANTE O NAO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  

CONTRATADO: J.B. DOS SANTOS - REFLORESTAMENTO, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à Rua Moises Lupion, 01  - CEP: 85270000 - Bairro: Centro,  inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 19.231.362/0001-11, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 
JOSNEI BATISTA DOS SANTOS, portador do RG nº 10.697.854-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
072.232.159-76 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº108/2017 do Pregão 39/2017, fica prorrogado pelo período 21/05/2019 ate 30/01/2020 
àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 21/05/2019 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 113/2018- CISGAP 
CONTRATO N° 017/2019 

1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 
 

 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Zolinger- Clínica de Saúde Ltda-ME,  inscrito no CNPJ Nº 
24.990.741/0001-25, sito a Rua: Saldanha Marinho, n° 40 Apt 21  Bairro: Trianon CEP: 
85.012-280. Guarapuava- PR.  
 
 
Data da rescisão: 21 de maio de 2019.  
Data de Assinatura: 21 de maio de 2019.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 042/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA 
SHOW  VOLTADA PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM METODOLIGIAS E DINAMICAS 
ESPECIFICAS.  

VALOR: R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019  

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais. 

CONTRATADO: CINTIA MARA JONER-ME  - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES 
Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2019 5420 08.243.0801.2088 935 3.3.90.39.48.00  Exercício  
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso II, da 

Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como parecer jurídico, que 

embasam esse processo. 

  

    Palmital, 21 de Maio de 2019. 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº042/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA 
SHOW  VOLTADA PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM METODOLIGIAS E DINAMICAS 
ESPECIFICAS.   

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação 
supra supramencionada, tendo como contratada CINTIA MARA JONER-ME, empresa inscrita 

no CNPJ: 19.243.728/0001-72 

 Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e 

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 21/05/2019 

 

 

____________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

RATIFICAÇÃO 
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº021/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA SHOW  
VOLTADA PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM METODOLIGIAS E DINAMICAS 
ESPECIFICAS., conforme art. 24  II da Lei 8.666/93.  

  A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 042/2019, Dispensa de 
Licitação n° 021/2019, atende a todos os requisitos do Artigo 24, II da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
021/2019, para a contratação dos serviços supramencionados, a empresa CINTIA MARA 
JONER-ME, empresa inscrita no CNPJ: 19.243.728/0001-72 

 
 

      Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 

 

 

Palmital-PR, 21/05/2019 

 
 
 
 
 

__________________________ 
VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019 DATA: 07/06/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 042/2019 

CONTRATADO: CINTIA MARA JONER-ME 

CNPJ: 19.243.728/0001-72 

 

CONTRATO Nº: 091/2019 

VALOR: R$3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais)  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PALESTRA SHOW  VOLTADA PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM METODOLIGIAS 
E DINAMICAS ESPECIFICAS. 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PROCESSO DE DISPENSA Nº016/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 042/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: CINTIA MARA JONER-ME, pessoa jurídica de direito privado com endereço à 
Rua Sagrado Coração De Jesus, 700 SALA 01 - CEP: 89980000 - Bairro: Centro, Campo Erê/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº19.243.728/0001-72, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) CINTIA MARA JONER, portador do RG nº 4219798 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 048.358.449-55 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PALESTRA SHOW  VOLTADA PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM METODOLIGIAS E 
DINAMICAS ESPECIFICAS. 
 
DATA DO CONTRATO:  21/05/2019 

 

VIGÊNCIA: 31/12/2019  

 
VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 


